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	INDICAÇÃO Nº 230/2013




AUTORIA: VEREADOR PEDRO 
INDICA CRIAÇÃO/DISPONIBILIZAÇÃO DE UM ESPAÇO ADEQUADO PARA A JUVENTUDE FAZER USO DE SONORIZAÇÃO AUTOMOTIVA.
Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de estudo de viabilidade para criação/disponibilização de um espaço (paredódromo) adequado para a juventude fazer uso de sonorização automotiva e servirá também como local para realizações de campeonatos de som (paredões).
JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO que os jovens não possuem um espaço adequado e regulamentado no município para se confraternizarem, ficando sujeitos a se reunirem em locais diversos, o que muitas vezes acaba por perturbar a ordem pública;                   

CONSIDERANDO que a imagem dos jovens tem sido associada diretamente à irresponsabilidade, inconsequência e desinteresse, muitas vezes por falta de opções de lazer e de um local adequado para se reunirem e se divertirem com segurança;
CONSIDERANDO que em visita realizada no município de Lucas do Rio Verde e Sorriso, cidades onde foi disponibilizado local para a juventude fazer uso de sonorização automotiva, pude constatar que esta medida adotada pelo Poder Executivo deu resultados positivos, contribuindo assim para diminuição dos efeitos negativos da poluição sonora na saúde dos munícipes;        

CONSIDERANDO que a população jovem representa cerca de 30% dos aproximadamente 30.335 habitantes de Campo Novo do Parecis (estimativa IBGE 29.08.2013), por isso temos que promover ações que incentivem a prática de esporte, cultura e lazer para nossos jovens e assim contribuir para a mudança do atual quadro estatístico que aponta os piores índices de mortes por homicídio, envolvimento com drogas e com a criminalidade nesta faixa da população brasileira;            

CONSIDERANDO ser uma reivindicação dos nossos jovens, em razão da pouca disponibilidade de locais que lhes proporcione momentos de lazer, que sejam lugares saudáveis e que possam ser frequentados por todos.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de outubro de 2013.
                         Vereador PEDRO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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